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= PORTARIA Nº 359/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º Ficam cessados, a partir de 31 de maio de 2026, os efeitos da Portaria 
nº 335/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

=PORTARIA Nº 360/2026=

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACAMBI, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as especificações da Lei Complementar nº 326/1994, 
revisada pela Lei Complementar nº 1.225/2017, bem como do disposto no 
Decreto Municipal nº 4.684/2018,

=RESOLVE=

Art. 1º Instituir a composição da Comissão Permanente de Sindicância e 
Inquérito Administrativo, com a finalidade de apurar, de forma centralizada, as 
irregularidades no serviço público, conduzindo, para tanto, sindicâncias e 
processos administrativos disciplinares em face de servidores municipais.

Parágrafo único. Tendo notícias ou verificando a prática de atos infracionais 
ou de quaisquer irregularidades no serviço do Município envolvendo 
servidores, caberá aos auxiliares do Prefeito o dever de formular 
representação com a identificação do(s) servidor(es) junto à Comissão, para 
as providências cabíveis.

Art. 2º Ficam designados os servidores efetivos abaixo relacionados para 
integrar a referida Comissão, que será presidida pelo primeiro, substituído pelo 
segundo em suas ausências e impedimentos:

➢ Carlos Alexandre Rufino da Silva – matrícula nº 36/13057 (Procuradoria-
Geral) – Presidente;
➢ José Márcio dos Santos – matrícula nº 36/147 (Secretaria Municipal de 
Administração) – Membro;
➢ Cláudia Saturnino – matrícula nº 13/652 (Secretaria Municipal de Cultura) – 
Membro.

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo as unidades 
administrativas subordinadas a esta autoridade prestar a colaboração 
indispensável que lhes for requerida.

Art. 4º Para o exercício das funções pertinentes à Comissão e apenas no 
período em que se fizer necessário, o Presidente poderá liberar os membros 
do desempenho de suas funções ordinárias.

Art. 5º A Comissão funcionará nas dependências da Secretaria Municipal de 
Administração, na sede da Prefeitura.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 288/2026 e demais disposições em 
contrário. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 362/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º - Tornar público a designação da servidora Rafaela Cristina Bonifácio 
Albergaria, para exercer em caráter de substituição temporária, as atribuições 
inerentes ao cargo de Secretária Municipal de Trânsito e Transporte Municipal, 
no período compreendido entre os dias 01/06/2026 até 20/06/2026, durante o 
período de gozo de férias do Titular do cargo.

Art. 2º - No exercício das atribuições que lhe são imputadas pela presente 
Portaria, a substituta desempenhará todas as funções inerentes ao cargo de 
direção da pasta, representando a Secretária Municipal de Trânsito e 
Transporte Municipal, junto às repartições internas e externas, públicas ou 
privadas, podendo, inclusive, assinar documentos, utilizar senhas pessoais 
que foram confiadas pelo Secretário Titular, entre outros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 363/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Karen Lopes Picone, no cargo em comissão, Coordenadora de 
Assuntos Institucionais, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme a Lei Complementar n.º 1.639/2007, a partir de 01/06/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

Ano VII Paracambi, terça-feira, 2 de junho de 2026 Edição 1942

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Ano VII EDIÇÃO EXTRA

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

= PORTARIA Nº 364/2026 = 

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais, 

= R E S O L V E = 

NOMEAR Dilceia da Silveira Sarmento dos Santos, no cargo em comissão, 
Coordenadora Executiva de Programas, Símbolo CC3, da Secretaria 
Municipal de Governo, conforme a Lei Complementar nº 1.382/2019, a partir 
de 01/06/2026. 

Afixe-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2026. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito 
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